PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2021.

“Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Honorária e dá outras providências”
  Art. 1º Concede título de Cidadã Honorária à HILARIA ARNOLD KREUZ, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único A outorga do título ora concedido será agendada em sessão solene a ser realizada pela Câmara de Vereadores. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


Sala das Sessões, 22 de outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Decreto Legislativo n° 04/2021 que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem como objetivo homenagear HILARIA ARNOLD KREUZ, tendo participado ativamente na Comunidade Dois-Irmonense conforme se denota no histórico em anexo.
Tendo a certeza de poder contar com a aprovação dos demais pares desta casa, agradecemos desde já.
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